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Exmos. Srs.,

Na sequência da primeira análise efetuada às propostas das empresas concorrentes

constatou-se que a proposta da V/ empresa apresenta um valor de 14.900,00 €+ IVA pelo

que se configura como um preço anormalmente baixo, dado que o preço base do

procedimento era de 35.000,00 €+ IVA, e atendendo ao disposto na alínea b), do número 1,

do artigo 71.º, do Código dos Contratos Públicos, em que temos que “considera-se que o

preço total resultante de uma proposta éanormalmente baixo quando seja 50 % ou mais

inferior àquele, no caso de se tratar de um procedimento de formação de qualquer dos

restantes contratos”.

Face ao exposto, e dada a possibilidade de solicitação de esclarecimentos justificativos

relativos aos elementos constitutivos da proposta, que se considerem relevantes para a

apresentação do referido preço anormalmente baixo, e de acordo com o previsto, nos

termos do número 3, do artigo 71.º, do Código dos Contratos Públicos, somos a solicitar

que a V/ empresa possa apresentar, até às 17h00m do dia 23 de março de 2017, os

esclarecimentos que tiver por convenientes, alegando o que tiver para o justificar.

Com os melhores cumprimentos.

O Júri do Procedimento.
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Exmo. Sr.  
Presidente do Júri, 
 
 
 
 
Na sequência do vosso pedido de esclarecimentos justificativos relativos aos elementos constituintes da 
proposta, venho apresentar os elementos que considero relevantes para a apresentação do referido preço 
(14.900 € + IVA). Assim, face ao solicitado, e conforme está previsto no nº4 do Art.º 71º do Código dos 
Contratos Públicos, o júri deve ter em consideração que o valor apresentado pela empresa, deve-se, no 
que diz respeito à economia do processo de prestação do serviço e às condições excecionalmente 
favoráveis para a execução da prestação objeto do contrato a celebrar, aos seguintes fatores:  
 
 
1) O facto da empresa se encontrar numa localização próxima da Câmara Municipal (aproximadamente 
200 metros) e do local da obra (aproximadamente 700 metros), o que irá facilitar e agilizar todos os 
procedimentos, quer durante a execução dos projetos, quer durante a execução da obra; 
 
 
2) Neste momento a empresa apresenta condições específicas de trabalho, nomeadamente, ao nível da 
execução dos projetos de especialidades, para os quais tem um conjunto de técnicos qualificados em 
estreita colaboração há vários anos e com experiência em projetos de referência, que nos dão garantias de 
trabalho de excelência a preços muito competitivos; 
 
 
3) Atualmente a empresa tem como colaboradores: um arquiteto, um engenheiro técnico civil, um 
engenheiro técnico eletrotécnico, um engenheiro eletromecânico e um arquiteto em regime de estágio 
profissional comparticipado pelo IEFP que irá colaborar, em exclusivo, no desenvolvimento e preparação 
deste processo. 
 
Face ao exposto e pelo conhecimento que temos da realidade local, entendemos que a proposta 
apresentada é ajustada, assegurando assim, com compromisso, o cumprimento de todos os critérios do 
concurso com a garantia de dedicação no desenvolvimento de uma proposta que dignifique a cidade e o 
concelho de Cantanhede. 
 
 
Com os melhores cumprimentos,  
 
 
 
Cantanhede, 23 de março de 2017 
 
 

23/03/2017

X Nuno Jorge Martins

Nuno Jorge Martins

arquiteto
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